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PROJETO DE LEI N°_____/2026

“Dispõe sobre a denominação da Rua 36 do loteamento Residencial Villa Flórida de Rua Paulino Carpani”. 

Autor: Welington da Farmácia


O PREFEITO MUNICIPAL DE SUMARÉ Faço saber que a Câmara Municipal de Sumaré decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominada a Rua 36 do loteamento Residencial Villa Flórida de Rua Paulino Carpani.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
Sala das sessões, 27 de janeiro de 2026
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JUSTIFICATIVA

Tenho a honra e satisfação de apresentar o presente Projeto de Lei dispondo sobre a denominação de logradouro público de nosso município.
Paulino Carpani nasceu em 15 de julho de 1942, na cidade de Vargem, interior de São Paulo. Em 26 de setembro de 1964, casou-se com Terezinha de Toledo Carpani, e juntos mudaram-se para Sumaré em setembro de 1970, onde construíram sua vida.
Foi um membro dedicado da Assembleia de Deus (sede), onde fundou o primeiro coral da igreja e tocou saxofone com amor até poucos meses antes de seu falecimento, levando alegria e louvor a todos ao seu redor.
Morou na mesma casa, no mesmo bairro, por 55 anos, criando ali suas três filhas e vendo crescer seus netos e é onde sua esposa ainda reside, construindo raízes profundas e duradouras.
Profissionalmente, atuou como eletricista de manutenção na 3M, trabalhou também na Texcolor (antiga Teka) e na RG Camargo. Teve seu próprio negócio: uma sorveteria no bairro Nova Veneza e uma perua de sorvetes na Avenida Rebouças, em frente ao Shopping Frutas de Sumaré, onde muitos moradores o conheceram e apreciaram seu bom humor.
Aposentou-se na Fábrica dos Pizzarro, encerrando uma trajetória de trabalho honesto e dedicado.
Acima de tudo, foi um homem íntegro, incrível, amável e extremamente amoroso. Sua dedicação à família era inspiradora, e seu sorriso contagiante iluminava qualquer ambiente por onde passava. Viveu uma vida abençoada, cercado pelo amor de sua esposa, filhas, netos e amigos, deixando um legado de carinho, fé e alegria que permanecerá para sempre.
[bookmark: _heading=h.1fob9te]
Portanto, pelo exposto, solicito aos pares desta Casa a aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das sessões, 27 de janeiro de 2026
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